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2018 Auditoria do processo de
pagamento da folha de
pessoal

Auditoria 
Operacional

COAUDGEP 2017 00200.009288/2018-69 2.1.1 Ausência de normatização interna sobre
calendário de fechamento da folha

Risco Edição de ato que determine o
calendário para envio de
informações com repercussão em
folha

SEGP 0. Recomendação procede e a
situação foi atendida;

Em outubro/19, nos autos do Processo nº 00200.016322/2019-22, encaminhou-se à DGER minuta de ato com o fito de estabelecer não só
o calendário operacional das folhas de pagamentos do Senado Federal, bem como para normatizar as nomenclaturas e os procedimentos a
elas atinentes. Na ausência da edição do ato supracitado, foi enviado, em 30/12/19, mensagem eletrônica a todos os setores envolvidos
com o processamento das folhas de pagamentos da Casa (incluindo a COEXEFI), com uma representação gráfica daquele calendário
operacional, bem como com esclarecimentos acerca das especificidades das folhas de pagamentos. Aqueles setores foram instados a se
manifestarem em contrário até o dia 8/1/20, mas, como nenhum deles o fez, ratificou-se o calendário em questão para todo o ano vigente,
substituindo, assim, as mensagens  eletrônicas que eram enviadas mensalmente.

01/10/2019 09/01/2020 Conforme minuta remetida à DGER no bojo do processo nº
00200.016322/2019-22, a COPAG definiu proposta de Orientação
Normativa (ON) com calendário da operacionalização do fechamento da
folha, detalhando quais são as atividades realizadas e em qual período
elas se dão, bem como, em seu artigo 7º, definiu as datas do ano de
2020 em que serão executadas. O calendário proposto se baseou nas
Portarias do Primeiro-Secretário nº 11 e 13, ambas de 2018, e poderia
ser revisto quando da edição das Portarias referentes ao ano de 2020. 

Entretanto, como pode ser verificado no histórico de movimentação do
SIGAD, não houve deliberação por parte da autoridade competente até o
momento, motivo pelo qual foi circularizado correio eletrônico para todas
áreas cadastrais formalizando o calendário proposto, vide NUP
00100.029432/2020-26. Assim que deferida pela DGER, a ON fica
formalizada, reforçando a necessidade de cumprimento dos prazos pelas
áreas alimentadoras da folha de pagamento, em atendimento ao que
recomenda o Relatório de Auditoria.

2. Ação atende parcialmente à
recomendação

00200.016322/2019-22 e
00100.029432/2020-26

2018 Auditoria do processo de
pagamento da folha de
pessoal

Auditoria 
Operacional

COAUDGEP 2017 00200.009288/2018-69 2.1.2 Insuficiência de registro, no Gertiq, das
inconsistências recorrentes observadas no
sistema ERGON

Risco Consolidar e formalizar, no Gertiq,
os principais itens que acarretam
problemas no ERGON

SEGP 1. Recomendação procede e
estão sendo adotadas medidas
para atendê-la;

Em 2019, houve um aumento de aproximadamente 50% no número de tíquetes abertos em relação ao ano anterior, o que demonstra uma
maior utilização do Gertiq. Do período da realização da auditoria em epígrafe (Set/18) até hoje, foram abertas 179 demandas, sendo cerca
de 66% desse número correspondente às demandas abertas pelo SEEFOL e pelo SEACFP. 

Os temas mais recorrentes são: parametrização de rubricas (principalmente previdenciárias), recomposição de bases de cálculo
equivocadas, inconsistência de margem consignável, acertos indevidos de gratificação natalina, problemas relativos ao SIS, regras de
pensão alimentícia, inconsistências em folhas do tipo Normal, Rescisão e Falecidos. 

01/10/2018 Ação 
contínua

Segundo levantamento empreendido pela área gestora, houve
significativo aumento na formalização de demandas ao PRODASEN
após a comunicação da presente auditoria (50% a mais em relação ao
ano anterior). Tal fato colabora para a identificação dos principais
gargalos relacionados ao processamento da folha de pagamento. 

Consoante exposto pela COPAG, "a utilização do Gertiq, porém, ainda
encontra-se bem aquém do total de demandas relacionadas a folhas de
pagamentos, considerando a quantidade de mensagens eletrônicas
trocadas com os analistas João Roberto da Cunha e Leonardo Marcelino
Teixeira (mormente com o primeiro). Esse modus operandi relaciona-se
com o fato de que, normalmente, temos urgência na solução dos
problemas apresentados, sendo bem problemático enfileirar as
demandas para aguardar atendimento sem que todo o processamento
de folha seja, com isso, de alguma maneira, comprometido. De toda
forma, trata-se de mudança cultural necessária, sendo certo que
continuamos a fomentar nas equipes envolvidas a praxe de só repassar
aos analistas problemas de folha por meio de registro no
Redmine/Gertiq". 

Assim sendo, considerando a incidência de erros relacionados aos
sistemas de pessoal da Casa verificados na auditoria, é salutar
acompanhar em monitoramento vindouro a aderência a presente
recomendação. 

1. Ação em andamento 00100.029432/2020-26, 
00100.027038/2020-53

2018 Auditoria do processo de
pagamento da folha de
pessoal

Auditoria 
Operacional

COAUDGEP 2017 00200.009288/2018-69 2.1.3 Inadequação na conferência das
informações cadastradas e migradas para
o ERGON

Risco Definir controles que mitiguem o
risco de pagamentos incorretos
em decorrência de falha nos
registros efetuados pelas áreas
cadastrais

SEGP 1. Recomendação procede e
estão sendo adotadas medidas
para atendê-la;

Estão em fase de desenvolvimento/teste algumas ferramentas que permitirão a extração e cruzamento dos dados de folhas de
pagamentos, inclusive aqueles que podem desencadear efeitos financeiros e que são alimentados por áreas de outras Coordenações da
SEGP:

Demanda #94740 – próximo ao período da auditoria em comento, foi criado um painel no Galileu para a emissão de relatórios para
conciliação e conferência das rubricas do SIS, a fim de que essa área realizasse seus batimentos com mais independência;
Demanda #100607 – no Arquimedes, foi criado um universo chamado “projeção financeira”, que foi personalizado e disponibilizado à
SAFIN para conciliações orçamentárias entre SIAFI e Ergon, o que levou agilidade e precisão no levantamento de dados orçamentários
que costumeiramente são requeridos por aquela Secretaria;
Demanda #97528 – criação de um painel no Galileu chamado “Auditoria Ergon”, com o qual é possível detalhar as transações realizadas
naquele sistema por tipo (atualização, exclusão, inclusão, criação), operador, período, vínculo, servidor e tabelas impactadas – a
ferramenta ainda demanda análises de escopo e da possibilidade de disponibilização a mais Coordenações que utilizam o Ergon;
Demanda #103447 – está em desenvolvimento um painel com base em requisitos de conferência de folha fornecidos pela COPAG ao
Prodasen e que possibilitará cruzamento de dados, expandindo o detalhamento da análise de folhas de pagamentos – a COPAG aguarda
disponibilização de versão para testes.

01/10/2018 A definir Haja vista o elevado volume de informações que se vinculam à
composição da folha de pagamento do Senado Federal, a
disponibilização de ferramentas robustas para a realização dos controles
internos pelas áreas cadastrais é preponderante para a fluidez e acurácia
do processo de trabalho. Até o momento, foram desenvolvidas soluções
focadas nas intersecções do tema com o SIS e SAFIN. Destaque-se que
o primeiro era fonte significante de vulnerabilidades quando da
realização da auditoria em 2018, o que denota avanços em relação ao
cumprimento da recomendação.

A implementação de novas soluções serão acompanhadas em próximo
monitoramento. Sublinhe-se a relevância da Demanda #103447, que
viabilizará uma maior automatização no processo de conferência da
folha, reduzindo a sobrecarga de trabalho da área gestora e mitigando
riscos de pagamentos inconformes.

1. Ação em andamento 00100.029432/2020-26, 
00100.027038/2020-53

2018 Auditoria do processo de
pagamento da folha de
pessoal

Auditoria 
Operacional

COAUDGEP 2017 00200.009288/2018-69 2.1.4 Falha de comunicação entre as áreas
envolvidas no processo da folha de
pagamento

Oportunidade de
melhoria

Propor ações de comunicação
entre as áreas envolvidas para
viabilizar o alinhamento das
rotinas de trabalho

SEGP 1. Recomendação procede e
estão sendo adotadas medidas
para atendê-la;

1) Programa de capacitação contínua (00200.007888/2019-73): ação empreendida pela SEGP, em conjunto com ILB, através de curso com
vídeo-aulas sobre a operação no sistema ERGON PRODUÇÃO, disponibilizados na Plataforma Saberes. O curso abrangerá todas as áreas
cadastrais da SEGP cujos lançamentos no ERGON repercutem na Folha de Pagamentos. Nessa primeira versão, não estão previstas aulas
sobre consulta e emissão de relatórios, nem sobre outras matérias de gestão de pessoas que definem a boa operação do sistema, como
em legislação específica (instrumentos legais e infralegais) de cada área de atuação, redação oficial, processo administrativo. Essas
possibilidades podem ser incorporadas em uma versão futura.

As vídeo-aulas, que já estão em processo de gravação, foram planejadas de acordo com as necessidades apontadas pelos gestores das
áreas e tem como fundamento os Manuais do Ergon, elaborados como uma das iniciativas de atendimento à Auditoria. Esses Manuais,
assim como as vídeo-aulas, serão revisados e atualizados sempre que houver alteração da estrutura organizacional da SEGP e no sistema
ERGON (em função de upgrades), o que será avaliado, semestralmente ou quando houver necessidade, em Rodadas de Conversa Sobre o
ERGON. Esse curso fará parte da capacitação obrigatória em cada área cadastral da SEGP, no sentido de ser pré-requisito para atuação
na área, tanto para os novos colaboradores, como para os já lotados nas áreas cadastrais, através de uma programação de reciclagem
periódica. Formas de avaliação e certificação de realização do curso serão implantadas através de tecnologias disponíveis na internet e de
políticas internas da SEGP.

2) Realização de eventos e workshops que possibilitem a integração das equipes: frisamos o advento das reuniões “pós-fechamento de
folha”, as quais têm sido realizadas mensalmente, logo após a conclusão do processamento das folhas normais, e antes da
disponibilização dos respectivos contracheques, com a participação de toda a equipe da COPAG, a fim de deixá-la a par de todos os fatos
mais relevantes a elas relacionados – a documentação correlata aos esforços de disseminação de conhecimentos no âmbito desta
Coordenação encontra-se disponível nos autos do Processo nº 00200.003296/2020-16.

3) Inclusão da SAFIN na elaboração do calendário de execução da folha de pagamento: ressaltamos que à COEXEFI foi endereçado, por
meio de mensagem eletrônica, o convite para se manifestar sobre o calendário operacional de folhas de pagamentos de 2020. Vale
ressaltar que o Processo nº 00200.016322/2019 foi um esforço empreendido pela COPAG com o intuito de disseminar para toda a
Casa, por meio de normatização, tudo o que seria necessário sobre a operacionalização de folhas de pagamentos (definição de suas
várias fases e o que é feito em cada uma delas), dirimindo, assim, ruídos na comunicação e gerando segurança jurídica para todos os
atores envolvidos.

05/12/2018 A partir de
2020

A área gestora tratou a recomendação em diferentes frentes de ação,
todas elas relacionadas à integração entre os participantes do processo
de trabalho e promoção da gestão do conhecimento.

Indubitavelmente, o programa de capacitação contínua é a principal
iniciativa para garantir um alinhamento das rotinas de trabalho, a se
destacar, ainda, a metodologia definida para a ação, a ser realizada por
meio de vídeo-aulas ministradas por especialistas em cada módulo
dentro da SEGP.

Acerca das reuniões internas realizadas pela COPAG para
compartilhamento de conhecimento, sublinhe-se a excelente
evidenciação da iniciativa, via juntada das atas de reuniões, consoante
processo nº 00200.003296/2020-16.

Sobre o cronograma para cumprimento da recomendação apresentado
na presente matriz de monitoramento, informamos que as datas
apresentadas se referem ao andamento do projeto de capacitação
contínua, conforme cronograma contido no documento nº
00100.060318/2019-30 (anexo 001).

Tendo em vista que o projeto está em sua fase final de conclusão, esta
AUDIT manterá o status do monitoramento como "Ação em andamento",
enaltecendo, por oportuno, as ações implementadas até o momento.

1. Ação em andamento 00200.007888/2019-73, 
00200.003296/2020-16 e
00200.016322/2019-22

2018 Auditoria do processo de
pagamento da folha de
pessoal

Auditoria 
Operacional

COAUDGEP 2017 00200.009288/2018-69 2.1.5 Inobservância ao princípio da segregação
de funções

Risco Separar atribuições entre
diferentes áreas, especialmente
aquelas relacionadas às
atividades-chave 

SEGP 1. Recomendação procede e
estão sendo adotadas medidas
para atendê-la;

Quanto à ajuda de custo, sua gestão foi transferida para o SEPCOM, não antes de os colegas daquele Serviço terem sido devidamente
treinados pela COPAG, que elencou as dúvidas operacionais ainda existentes sobre o assunto nos autos do Processo nº
00200.006303/2013. O mesmo ocorreu em relação ao auxílio-moradia, com a prévia instrução do Processo nº 00200.006075/2019, a fim de
deslindar questões operacionais sobre o instituto em questão.

No caso da GECC, a instrução processual e o registro do atributo que viabiliza seu pagamento foram repassados ao SERCOPE a partir de
10/1/20, após a realização do devido treinamento – a mudança nesse fluxo foi tratada entre as áreas nos autos do Processo nº
00200.014389/2019. Apenas os processos relativos à GECC para remuneração de cursos externos, ou seja, de servidores da Casa que
ministraram cursos em outros órgãos públicos, continuam a ser instruídos pela COPAG, haja vista a necessidade de cálculo manual
dos valores a serem pagos.

Em relação à alteração de dados bancários, a DIREG e o Prodasen estão em vias de automatizar todo o processo, o que tornará
desnecessária tal gestão por qualquer área, e, em virtude disso, concluímos ser contraproducente transferi-la a outro setor até que a
automação esteja concluída.

Quanto ao envio de contracheques pelo correio, estamos em tratativas com a COBEP para que essa atividade seja transferida àquela
Coordenação, o que, contudo, parece que será inócuo, uma vez que tal postagem está em vias de ser descontinuada, haja vista que a
SEGP e o Prodasen estão implementando um serviço de extranet para que aposentados e pensionistas possam, remotamente, obter seus
contracheques.

A gestão da remuneração e da opção previdenciária dos comissionados, por sua vez, não foi repassada ao SEPCOM, uma vez que o
processo de automação está pronto – em questão de semanas estará no ar, segundo a DIREG.

01/10/2018 A definir Como evidenciado, houve avanço no repasse de atividades reservadas
às áreas cadastrais na esfera da SEGP. Essa ação permite à COPAG,
unidade gestora do tema, desempenhar com menos sobrecarga as
atribuições de sua incubência.

Todavia, verifica-se, ainda, ser necessária uma menor interferência do
PRODASEN ao andamento do processo de trabalho. Referida
constatação é apresentada no achado 2.1.2, que destaca a persistente
dependência para resolução de falhas no ERGON, razão pela qual faz-
se vital o monitoramento da questão em próxima oportunidade.

2. Ação atende parcialmente à
recomendação

00200.006303/2013-11, 
00200.006075/2019-66 e
00200.014389/2019-32

2018 Auditoria do processo de
pagamento da folha de
pessoal

Auditoria 
Operacional

COAUDGEP 2017 00200.009288/2018-69 2.2.1 Ausência de evidências de gestão sobre a
continuidade do suporte à atividade de
elaboração da folha de pagamento no
tocante ao sistema ERGON

Risco Estabelecer ações que fomentem
a gestão do conhecimento a fim
de garantir a continuidade da
operação do sistema ERGON

SEGP/PRODASEN 1. Recomendação procede e
estão sendo adotadas medidas
para atendê-la;

Esse ponto já está sendo tratado no bojo do processo de auditoria de 2014. 05/12/2018 A definir O Relatório de Auditoria de Conformidade - Sistema ERGON (vide
processo 00200.013099/2014-67), elaborado em 2014 pelo então
Serviço de Auditoria de TI/SCISF, atual COAUDTI/AUDIT, teve como
objetivo "avaliar e verificar o Sistema ERGON quanto ao cumprimento
das normas legais e regulamentares aplicáveis, bem como quanto ao
nível de segurança da informação". Em seu item 2.6 elenca o achado
"Ausência de evidências de gestão sobre a continuidade da atividade de
elaboração da folha de pagamento".

Ainda que existisse um lapso de quatro anos entre a realização dos dois
trabalhos de auditoria, não houve qualquer modificação no cenário que
ensejou o surgimento do presente achado.

Considerando, portanto, que o item trata de vulnerabilidade específica de
TI e que segue em curso o monitoramento do Relatório de Auditoria de
Conformidade - Sistema ERGON, entendemos, assim como a área
gestora, que a avaliação do cumprimento desta recomendação deve
seguir somente no bojo da COAUDTI/AUDIT, com maior detalhamento
no processo 00200.007425/2019-10, em consonância ao princípio da
eficiência.

12. Outros 00200.013099/2014-67, 
00200.007425/2019-10 e
00100.060426/2019-11

2018 Auditoria do processo de
pagamento da folha de
pessoal

Auditoria 
Operacional

COAUDGEP 2017 00200.009288/2018-69 2.2.2 Desatualização do ambiente de
homologação do ERGON

Risco Viabilizar acesso à base de
homologação com atualização
periódica

PRODASEN 0. Recomendação procede e a
situação foi atendida;

Recomendação baixada no 1º ciclo de monitoramento. Não se
aplica

Não se
aplica

Recomendação baixada no 1º ciclo de monitoramento, conforme Matriz
de Monitoramento constante do documento 00100.076329/2019-31.

9. Recomendação baixada por
implementação

00100.051323/2019-51 e
00100.076329/2019-31

2018 Auditoria do processo de
pagamento da folha de
pessoal

Auditoria 
Operacional

COAUDGEP 2017 00200.009288/2018-69 2.2.3 Inadequação na definição dos perfis
customizados do ERGON

Risco Definir perfis específicos, de
acordo com as atribuições de
cada servidor no processo de
trabalho

SEGP 1. Recomendação procede e
estão sendo adotadas medidas
para atendê-la;

Esse ponto ainda não teve avanços significativos. Entraremos em contato com o SESTI para priorizar o estudo sobre a melhor distribuição
dos perfis da COPAG.

A definir A definir Não houve evolução na implementação da presente recomendação, fato
que expõe a unidade gestora ao risco de acesso indevido às
funcionalidades e permissões do ERGON vinculadas à folha de
pagamento.

0. Ação não iniciada 00100.051323/2019-51 e
00100.029432/2020-26

MONITORAMENTOUNIDADE EM QUE SE REALIZA A AÇÃO DE CONTROLE

MATRIZ DE MONITORAMENTO - 2º CICLO

AUDITORIA

Auditoria do processo de pagamento da folha de pessoal
Data do Monitoramento: 28/04/2020
Coordenação Executora: COAUDGEP
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MONITORAMENTOUNIDADE EM QUE SE REALIZA A AÇÃO DE CONTROLE

MATRIZ DE MONITORAMENTO - 2º CICLO

AUDITORIA

Auditoria do processo de pagamento da folha de pessoal
Data do Monitoramento: 28/04/2020
Coordenação Executora: COAUDGEP

2018 Auditoria do processo de
pagamento da folha de
pessoal

Auditoria 
Operacional

COAUDGEP 2017 00200.009288/2018-69 2.2.4 Insuficiência na implantação de modelo de
gestão de riscos

Risco Implementar modelo de gestão de
risco

SEGP 1. Recomendação procede e
estão sendo adotadas medidas
para atendê-la;

A Matriz de Risco de Folha de Pagamento, proposta pela AUDIT e validada pela COPAG em agosto/2018, constituiu ponto de partida
relevante para a efetiva implantação de modelo de gestão de riscos no âmbito da folha de pagamentos do Senado Federal.

Foram confeccionados checklists de quase todos os tipos de folhas, que são acostados nos respectivos processos, conjuntamente com os
demais relatórios, a fim de que os riscos envolvidos em sua conferência sejam evidenciados e historiados.

Além disso, foram estruturados pequenos manuais que descrevem com mais detalhes as operações que cercam a análise de cada tipo de
folha de pagamentos – trata-se de um material de apoio ao checklist.

Como dito nos itens referentes ao achado nº 2.1.2, as principais demandas encaminhadas ao Prodasen foram mapeadas com base nos
tíquetes abertos de 2014 em diante – sobre os temais mais críticos, a análise é priorizada.

01/10/2018 Ação 
contínua

Cumpre frisar que a recomendação em questão se refere à necessidade
de estruturação de um método para tratamento do tema. Não está
contido no monitoramento o acompanhamento dos riscos inicialmente
levantados – que podem, inclusive, ser revisados a depender da
metodologia aplicada pelos gestores - conforme item 2.2.4 do Relatório
de Auditoria.

O processo 00200.007890/2019-42 consolida o Plano de Ação para a
gestão de riscos do ERGON e seu ambiente de produção, bem como do
processo de elaboração e pagamento da folha de pessoal. Referido
plano situa-se no bojo do cumprimento das recomendações expedidas
no Relatório de Auditoria nº 01/2014-COAUDTI/AUDIT
(00200.013099/2014-67).

Os autos consolidam, ainda, a metodologia e cronograma para
implementação do plano de gestão de riscos, que está sendo
empreendido com o apoio do Escritório Setorial de Governança (EGOV),
alinhado com o que estabelece os principais normativos sobre o tema.

Ao se examinar o desenvolvimento do projeto, observa-se que já foram
percorridas as etapas de identificação e avaliação dos riscos. Consoante
define a boa prática, seguem agora as fases de seleção de respostas
aos riscos e definição de controles internos.

Desse modo, esta AUDIT destaca a ótima iniciativa dos gestores,
comunicando, por oportuno, a manutenção do status "Ação em
andamento" do item, para acompanhamento dos próximos passos do
plano de gestão de riscos.

1. Ação em andamento 00200.007890/2019-42, 
00100.069591/2019-20, 
00200.007424/2019-67, 
00200.007425/2019-10

2018 Auditoria do processo de
pagamento da folha de
pessoal

Auditoria 
Operacional

COAUDGEP 2017 00200.009288/2018-69 2.2.5 Não formalização das informações contidas 
na planilha que consolida ajustes, para
posterior registro no SIAFI

Risco Registrar as informações
constantes da planilha de ajustes
no respectivo processo de
pagamento de folha

SAFIN 0. Recomendação procede e a
situação foi atendida;

Recomendação baixada no 1º ciclo de monitoramento. Não se
aplica

Não se
aplica

Recomendação baixada no 1º ciclo de monitoramento, conforme Matriz
de Monitoramento constante do documento 00100.076329/2019-31.

9. Recomendação baixada por
implementação

00100.066172/2019-36 e
00100.076329/2019-31

2018 Auditoria do processo de
pagamento da folha de
pessoal

Auditoria 
Operacional

COAUDGEP 2017 00200.009288/2018-69 2.3.1 Ausência de controle em resposta aos
riscos do processo de trabalho

Implementação de
Controle

Definir controles que mitiguem os
riscos da atividade

SEGP 1. Recomendação procede e
estão sendo adotadas medidas
para atendê-la;

Nada obstante encontre-se pendente a formalização de todos os controles em uma “matriz de riscos”, entendemos que a metodologia é, em
boa medida, aplicada.

01/10/2018 A definir Como exposto no tópico 2.3.1 do Relatório de Auditoria nº 01/2018-
COAUDGEP/AUDIT, "há uma associação intrínseca entre a
identificação de riscos e a implementação de atividades de controle".

Segundo o exame da recomendação 2.2.4 "Implementar modelo de
gestão de risco", está em curso projeto para implantação de modelo de
gestão de riscos que auxiliará na definição dos melhores controles
internos a serem executados.

De todo modo, ao se compulsar os riscos elencados no âmbito da
auditoria em 2018 em confronto com as iniciativas desenvolvidas
posteriormente, observa-se notável evolução em relação à interposição
de controles internos mitigatórios. Tal constatação é suportada, também,
por meio da leitura do processo 00200.004514/2020-30, que consolida a
folha normal referente ao mês de abril/2020.

Haja vista a existência de ações que se vinculam ao presente achado em
andamento, esta AUDIT opta por manter a recomendação como "Ação
em andamento", para baixa em próxima oportunidade.

1. Ação em andamento 00200.007890/2019-42, 
00100.069591/2019-20, 
00200.004514/2020-30, 
00200.007888/2019-73, 
00200.003296/2020-16, 
00200.016322/2019-22, 
00100.029432/2020-26, 
00100.027038/2020-53, 
00100.029432/2020-26, 
00100.027038/2020-53, 
00200.016322/2019-22 e
00100.029432/2020-26

2018 Auditoria do processo de
pagamento da folha de
pessoal

Auditoria 
Operacional

COAUDGEP 2017 00200.009288/2018-69 2.3.2 Ausência de evidenciação dos controles
existentes

Falha do controle Evidenciar controles realizados SEGP 1. Recomendação procede e
estão sendo adotadas medidas
para atendê-la;

Como informado nos itens referentes ao achado nº 2.2.4, foi incluída documentação, no processo de encaminhamento de folha de
pagamentos, relativa às conferências realizadas e às demandas dirigidas ao Prodasen. Ademais, as ferramentas que foram entregues (e as
em desenvolvimento) são evidências dos controles praticados.

01/10/2018 A definir Houve nítida evolução no que concerne à evidenciação das ações de
controle empregadas no processo de trabalho, conforme avaliação das
respostas às recomendações acima.

Em exame do processo 00200.004514/2020-30, que consolida a folha
normal referente ao mês de abril/2020, verifica-se a juntada de checklist
que consolida e evidencia grande parte das ações efetuadas para
fechamento da folha.

Haja vista a existência de ações que se vinculam ao presente achado em
andamento, esta AUDIT opta por manter a recomendação como "Ação
em andamento", para baixa em próxima oportunidade

1. Ação em andamento 00200.004514/2020-30, 
00200.007888/2019-73, 
00200.003296/2020-16, 
00200.016322/2019-22, 
00100.029432/2020-26, 
00100.027038/2020-53, 
00100.029432/2020-26, 
00100.027038/2020-53, 
00200.016322/2019-22 e
00100.029432/2020-26
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